
Decretos
DECRETO Nº 55.062, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

8.910.000,00 (Oito milhões, novecentos e dez mil reais), 
suplementar ao orçamento da Administração Geral do 
Estado, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de outu-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  8.910.000,00
 T O T A L 1  8.910.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
 DO ESTADO   8.910.000,00
  1 3 8.910.000,00
 T O T A L   8.910.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  8.910.000,00
 T O T A L 1  8.910.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.694.0001.2266 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA AFESP   8.910.000,00
  1 5 8.910.000,00
 T O T A L   8.910.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 8.910.000,00
 OUTUBRO   2.970.000,00
 NOVEMBRO   2.970.000,00
 DEZEMBRO   2.970.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 5 8.910.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   8.910.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 8.910.000,00 8.910.000,00 0,00
TOTAL GERAL    8.910.000,00 8.910.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.063, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos 
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.285.000,00 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e 
cinco mil reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  1.900.000,00
 T O T A L 1  1.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 AÇÃO CULTURAL NO ESTADO   1.900.000,00
  1 3 1.900.000,00
 T O T A L   1.900.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  240.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  720.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  120.000,00
 T O T A L 1  1.080.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 ARTICULAÇÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 AGRONEG   120.000,00
  1 4 120.000,00
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
 AO SEIAA   960.000,00
  1 4 960.000,00
 T O T A L   1.080.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  80.000,00
 T O T A L 1  80.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 FINANCIAMENTO DE PROJ.
 AMBIENTAIS PELO   80.000,00
  1 4 80.000,00
 T O T A L   80.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  660.000,00
 T O T A L 1  660.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   660.000,00
  1 4 660.000,00
 T O T A L   660.000,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  565.000,00
 T O T A L 1  565.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5636 GERENCIAMENTO DO ACESSA
 SÃO PAULO   565.000,00
  1 3 565.000,00
 T O T A L   565.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.285.000,00
 T O T A L 1  4.285.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   4.285.000,00
  1 4 4.285.000,00
 T O T A L   4.285.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 1.900.000,00
 NOVEMBRO   1.900.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 4 1.080.000,00
 NOVEMBRO   1.080.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 4 80.000,00
 NOVEMBRO   80.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 4 660.000,00
 NOVEMBRO   660.000,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 565.000,00
 NOVEMBRO   565.000,00
 T O T A L G E R A L   4.285.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 4.285.000,00
 DEZEMBRO   4.285.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 4.285.000,00 4.285.000,00 0,00
TOTAL GERAL    4.285.000,00 4.285.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.064, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.057.336,00 (Hum milhão, cinquenta e sete mil, tre-
zentos e trinta e seis reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Cultura, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  1.057.336,00
 T O T A L 1  1.057.336,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   1.057.336,00
  1 3 1.057.336,00
 T O T A L   1.057.336,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  1.057.336,00
 T O T A L 1  1.057.336,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1207.5714 INSERÇÃO SOCIAL ATRAVÉS
 DE LING. ARTÍS   1.057.336,00
  1 3 1.057.336,00
 T O T A L   1.057.336,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 1.057.336,00
 NOVEMBRO   1.057.336,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 1.057.336,00
 DEZEMBRO   1.057.336,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 1.057.336,00 1.057.336,00 0,00
TOTAL GERAL    1.057.336,00 1.057.336,00 0,00

DECRETO Nº 55.065, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.113.000,00 (Quatro milhões, cento e treze mil reais), 
suplementar ao orçamento do Departamento de Águas 
e Energia Elétrica - DAEE, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.113.000,00
 T O T A L 1  4.113.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   4.113.000,00
  1 4 4.113.000,00
 T O T A L   4.113.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  2.184.000,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  1.929.000,00
 T O T A L 1  4.113.000,00
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